
JUSTIFICAÇÃO 
SECRETA,FdA LEGISLATIV-P 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

(PLENÁRIO) 

Ao PLC N° 131 de 2017, que "estabelece, 
nos termos do art. 105 do Ato das Disposi-
ções Transitórias da Constituição da Repú-
blica, os requisitos para a compensação de 
débitos inscritos em divida ativa de nature-
za tributária ou de outra natureza do Dis-
trito Federal, com precatórios do Distrito 
Federal, suas autarquias e fundações" 

Dê-se ao item IV, do art. 2° a seguinte redação: 

Art. 2° ... 

IV — o pedido de compensação seja homologado em caráter definitivo pela 

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal. 

Esta emenda visa atribuir a SEFAZ — DF a competência para homologação de pedido 

de compensação, ficando a cargo da PGDF a análise prévia do pedido. 
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